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PROJETO DE LEI 154/1999 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

Em 0| / i L Rec Por 
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DENOMINA DE ANTONIO MATOS CAVAL
CANTE A RODOVIA ESTADUAL CE-154 
QUE LIGA O MUNICÍPIO DE QUIXELÔ AO 
ENTRONCAMENTO DA CE-060. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARA DECRETA 

Art I o - Fica denominado de Antônio Matos Cavalcante, a Rodovia Estadual 
CE-154 que hga o município de Quixelô ao entroncamento da CE-060 

Art 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ , AOS 30 DE NOVEMBRO DE 1999 
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Deputado Estadual 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - htlp //vwvwal ce gov br 
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n r ^ ^ - - ^ 3 JUSTIFICATIVA 2U 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade prestar uma £/ 
homenagem merecida ao Sr ANTÔNIO MATOS CAVALCANTE, 
denominando com o seu nome a Rodovia - CE 154, que liga a cidade de 
Quixelô ao Entroncamento da Rodovia - CE 060, que dá acesso à cidade 
de Iguatu 

O Sr Antônio Matos Cavalcante nasceu no dia 19 de dezembro de 
1927 em Iguatu, mais precisamente no Sítio Barra, em terreno que a família 
possui até hoje e que é cortado pela citada rodovia E casado com U* Edite 
Matos Cavalcante e possuem 08 filhos, todos nascidos em fguatu Sua 
família é das mais tradicionais do município (que antes também englobava 
o município de Quixelô), sendo formada por comerciantes, médicos, 
professores e outros profissionais liberais, mclusive alguns políticos que já 
exerceram cargos de Deputado Estadual, Prefeito de Quixelô, Vice -
Prefeito e Vereador de Iguatu Sua principal atividade sempre foi a 
agropecuária, entretanto, como um dos grandes produtores de algodão da 
região, foi sócio de uma industria de beneficiamento deste produto durante 
10 anos 

O homenageado sempre se destacou pela retidão de caráter com que 
se portou na vida, a qual transmitiu e transferiu para os seus descendentes 
Sempre foi um cidadão admirado e querido nos dois municípios (Iguatu e 
Quixelô) Por uma ironia do destino foi tragicamente atropelado por ura 
veículo no dia 06 de junho de 1999, nesta mesma rodovia, falecendo no 
local aos 72 anos de idade e provocando uma consternação muito grande 
em Iguatu, Quixelô e toda a Região Centro Sul 

Contamos com o apoio dos Deputados na aprovação desta Medida, 
por considerarmos justa a refenda homenagem 

Sd&n* fiotta, 
/ / 

Deputado Esladual 

Assembléta Legislaliva do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax {O-XX-85) 277 2 753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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H I S T Ó R I C O 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria desta 
Casa Legislativa, com intuito de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
Constitucionalidade, Legalidade, Jundicidade e Regimentalidade, o Projeto 
de Lei de autoria do Excelentíssimo Deputado Edilmo Costa, que " 
Denomina de Antônio Matos Cavalcante a Rodovia Estadual CE-154 
que Liga o Município de Quixelô ao Entroncamento da CE-060" 

O Nobre Parlamentar ao apresentar o supracitado Projeto de 
Lei, visa homenagear o Sr Antônio Matos Cavalcante, cidadão admirado e 
querido nos Municípios de Iguatu e Quixelô 

De acordo com a justificação do autor da proposição, o Sr 
Antônio Matos Cavalcante nasceu em Iguatu, mais precisamente no Sítio 
Barra, em terreno que a família possui até hoje e que é cortado pela citada 
rodovia Foi casado com a Sra Edite Matos Cavalcante e teve oito filhos, 
todos nascidos no Iguatu 

Acrescenta o Eminente Parlamentar que além da família do 
homenageado ser considerada uma das mais tradicionais do município (que 
antes tambem englobava Quixelô), sendo formada por comerciantes, 
médicos, professores e outros profissionais liberais, inclusive alguns 
políticos, o mesmo foi tragicamente atropelado nessa mesma rodovia, vindo 
a falecer no local, causando uma consternação muito grande em Iguatu, 
Quixelô e toda Região Centro Sul 

A S P E C T O S L E G A I S 

0 Decreto Estadual n 0 24 418 de 26 de março de 1997, 
estabelece nomenclatura para Rodovias Estaduais 
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" Art 1° - A nomenclatura de Rodovias Estaduais será 
estabelecida de acordo com criténos fixados no ANEXO 
I do presente decreto" 

ANEXO I 

As rodovias serão designadas da seguinte forma 
1- 0 Símbolo CE, inicial, indicara qualquer Rodovia 

Estadual 
2- Ao símbolo CE separado por um traço, seguir-se-a um 

numero de trôs algansmos, assim constituídos 

a) O pnmeiro algansmo indicara a categona da rodovia, 
isto, é 

• 0 (zero) para as radiais, 
• 1 (um) para longitudinais, 
• 2 (dois) para as transversais, 
• 3 (três) para as diagonais, e 
• 4 (quatro) para as ligações 

b) Os dois outros algansmos indicarão a posição da rodovia 
relativamente a Fortaleza e aos limites extremos do 
Estado ( N S L O, NO, SO, NE, SE), tudo de 
acordo com a metodologia e sistemática estabelecidas 
pelo Departamento Naaonal de Estradas e Rodagens -
DNER 

Dispõe a Constituição da Republica, em seus artigos 18, 
caput e 25, § 1°, respectivamente, m verbis 

" Art 18 A organização politico-administrativa da Republica 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distnto Federal e os Municípios, todos autónomos nos 
termos desta Constituição 

Art. 25 Os Estados orgamzam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os pnncípios 
desta Constituição 
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§ 1° São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição " 

A Constituição Estadual, por seu tumo, estabelece em seu 
artigo 20, inaso V, /pato tttteris 

" Art 20 É vedado aos Estados e Municípios 

V - atnbuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 
logradouro, ponte, reservatóno de água, viaduto, praça de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifiao publico, 
auditónos, adades e salas de aula " 

Deduz-se, como consequênaa lógica, do enunaado da Lei, 
inexistir legislação especifica regulamentando a matéria Apesar de tão 
somente tratar-se de competénaa não vedada pela Lei Maior, para a qual a 
Constituição simplesmente enumera, em numerus clausus, as vedações e 
exige seja o homenageado pessoa faleada 

Assim, deflui-se em princípio que o teor do presente Projeto 
de Lei encontra-se em consonànaa com o texto da Carta Magna Estadual, 
pois está denominado, em tese, a Rodovia CE-154 que liga o Município de 
Quixelô ao Entroncamento da CE-060, de Antônio Matos Cavalcante, 
pessoa já faleada 

A Legislação Estadual referente a maténa, estabelece 
cnténos para a nomenclatura de rodovias, mas não veda a mudança de 
denominação, ou seja, por inexistir Legislação Específica, proibindo 
mudança de nome de rodovia, o Projeto de Lei aqui proposto pode 
perfeitamente ser deflagrado por Deputado Estadual 

Portanto, no caso vertente, apesar da homenagem prestada 
ao Sr António Matos Cavalcante, a denominação não altere a nomenclatura 
da Rodovia CE -154, que é da competénaa do DNER - Departamento de 
Estradas e Rodagens e DERT - Departamento de Edificações de Rodovias 
e Transportes, seguindo os moldes no que dispõe o artigo 1°, anexo I, do 
Decreto Estadual n° 24 418/97 

Quanto à denominação da rodovia, informou o 
Departamento de Edificações de Rodovias e Transportes - DERT, que o 
trecho Quixelô - Entroncamento CE-060 é um subtrecho da Rodovia 

% 
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Estadual CE-154, que tem como denominação oficial Governador 
Manuel de Castro Fllho, Lei 10.702 - DOE 30.07.82, que segue em anexo & 

Entretanto, conforme o disposto no artigo 2°, § 1° da Lei de 
Introdução ao Código Civil Brasileiro, uma lei terá vigor até que outra a (V 
modifique ou revogue No caso em apreço podemos observar que o artigo 2° " 
do Projeto de Lei revoga qualquer disposição em contrãno 

Logo, por já existir uma denominação ofiaal para a Rodovia 
Estadual CE-154, sugenmos ao Departamento Legislativo proceder a devida 
alteração no artigo 1° do Projeto de Lei para a seguinte alteração 

"Passa a denommar-se de Antônio Matos Cavalcante, a 
Rodovia Estadual CE-154 que liga o Município de Quixelô ao 
entroncamento da CE-060" 

R 

M 

| C O N C L U S Ã O 

Diante do exposto, face à inexistência de quaisquer 
impedimentos de natureza legal ou regimental, opinamos pelo Parecer 
Favorãvel e a normal tramitação nesta Casa Legislativa do Projeto de Lei n 0 

154/99 de autona do Excelentíssimo Deputado Edilmo Costa 

É o parecer, salvo melhorjuízo 

Procuradoria da Assembléia Legislabva do Estado do 
Cearé, em 21 de dezembro de 1999; 

Fernando Anféiflo Costa dò Oliveira 
Procurador da Assembléia Legislativa 
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Á Dra Mina Antonieta de Lucena 

Informai! >s a V Sa,. que o trecho Quixelô - Entroncamento CE-060 6 uin subtrecho da 
rodovia «taduai CE-154. que tem como denominação oficial Governador Manuel de 
Castro FBio Lei 10 702 DOE 30 07 82. pois esta denominação é refeiente ao trecho de 
Morada Ifcva a Iguatú incluindo a CE-371 e a CE-154 

Com relffljflo ao trecho Campo Sales - Salitre, pertence a rodovia estadual CE-187 e não 
tem dezuihinação oficial 

Fortale 114 de dezembro de 1999 

ii 
- i 
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Dono-']na dt Prefei to Pedro Penlo de \ 
rauio o Coniunto Habitacional nue indica 

0 C0\=R.Í-D0R VO CST Ano PO CC\»( 

Faço sa^er oue a Msc-blc ia l e g i s l a t i n decretou e eu san 
ciono e nro-ul*o a %e_,uin c Lei 

A n 1» E de-io-mito ee ' r e r i t o "«.cro ueuto de raujo 
o Conjunto ' nhitacional cons t ru ído n"la COItS na cidade de J u c » 
Ceara 

r * Cs a Lei on r a r ã en M or na data u e sua publi 
amo rei O-i i % i s il *-»c i-oe er con n n o 

1 LiCir " i L i r ^ p -n r f \ = P C DO L5T "Kl DO CE RK er For 
l a i i - a aoí 23 d» julho * 19*2 

MANOEL CASTRO FILHO 

• 
4 f t LEI * o 10 703 OE 29 DE JULHO OE 1981 

Denonina Manoel Cast ro F i l he a rodovia 

qoe m d ica 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DD CEARA 
í 

F i t o saber que a Assenb lé ia L e g u l a t i v a decretou e ev 
sanc iona e p r o n u l p í V i c g u i n e Le i 1 J 

Art 10 E denominada de Governador Manoe) Castro Fl 
lho a rodovia qut l iga os Kunic íp io t dc I orada Rovi • Iguitu ' 

Art 29 Eita Lei cnLnra em vigor na data de sua pu 
b l icação revogadas i s diAposições em c o n l r í n o 

PA H C I O DA ADOL IÇAO 00 GOI ERNO DO ESTADO 00 CEARX ta 
r o r U l u * • » 29 de priho dt 1082 , i 7 

JOSÉ FERREIRA DEASSIS 
Vinuel Ferri)ra Filho 
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ENCAMINHE-SE A MESA DIRETORA 
CMUH à JHDR n^oo? 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceara 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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BEDiVÇÃO THjíAL DO PROJETO DE LEI N" 154/99 
VPROVADO EM REDAÇ kO HNAL 

^ J 3 ^ ^ ^ ^ á e ^ 

rStCRt.T\RIO 

Denomina Antônio Matos Cavalcante a Rodovia Estadual 
CE -154 que liga o município de Quixelô ao entroncamento 
da CE-060 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art 1° Passa a denommar-se Antônio Matos Cavalcante a Rodovia Estadual CE-154, que hga 
o município de Quixelô ao entroncamento da CE-060 

Art 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrano 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 
09 de março de 2000 

/ 1 / . * 

PRESIDENTE 

RELATOR 

ia LM 
/ 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85)2772500-Fax (O-XX-85) 2772753 

Telex (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceara 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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LEX HO 13.021, âc @1.06.00 

AUTOGRAFO NUMERO VINTE E DOIS 
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Denomina Senador Carlos Icrcissati os trechos Barbdlha-
raiara c Crato-Arajara, pertencentes as Rodovias 

Estaduais CE-293 e CE-386, respec tivamente 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I Ficam denominados Senador Cai los Jereissati os trechos Barbalha-Aiajara c Crato-
Araiara pertencentes as Rodovias Csladuais CE-293 e CF-386 respectivamente 

Art 2" Esta Lei entrara cm vigor na dala de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Foitaleza 11 

dc maio de 2000 
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DbP WELINGION LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
rVICF-PRESIDLNIE 
DEP IOSE SARTO 

-PRESIDEN IE 
MARCOS CALS 

1° SECRETARIO 
DEP GORETE PEREIRA 
2o SECRETARIO EM EXERCÍCIO 
DbP ILARIO MARQUES 
3o SECRETARIO 
DEP DOMINGOS r i m o 
4o SECRETARIO 
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